
eSTADO OH MATO GROSSO 

LEI NQ 2 510 • de22 de novembro de 1 965. 

Abre, no Tesouro do Estado o 
crédito especial de Cr~ 2.000.000. 
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Faço eaber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Estado, com valA 
dada por dois exercícios, o crédito especial na importância de 
Cr$ 2.000.000 (dois milhões de cruzeiros). destinado à manutenção 
das seguintes entidades: 

a) Abrigo Bom Jesús - Casa das Crianças crS 
b) Abrigo dos Velhos .•••.............• 

.. 
Artigo 2Q - O valor do presente crédito será 

com oa recursos provenientes do excesso de arrecadação 

dices técnicos autorizam prever. 
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1.000.000 
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que os i~ 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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